
   

 

INTERVENÇÃO EM VIA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA OU EVENTO. 
INFORMAÇOÊS IMPORTANTES: 

 

1. Cabe á DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTE, somente a autorização sobre a execução da Obra ou Evento, 

cuja análise restringe-se á avaliação do seu impacto na via pública. Não cabendo a Diretoria de Transito e 

Transporte autorizar a REALIZAÇÃO do evento. 

2. Em caso de eventos sem deslocamentos durante sua realização, ou seja fixos, que impeça a circulação de 

veículos num determinado trecho da via, são obrigatória a apresentação do Abaixo-assinado, de acordo com o 

modelo no verso, constando um Responsável de cada residência do trecho a ser interditado. 

3. Após devidamente preenchida, a solicitação deverá ser protocolada na DIVISÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO da 

Prefeitura, no prazo de 15 (quinze) dias de antecedência da data pretendida pelo Requerente, para oficialização 

e divulgação da Obra ou do Evento. 

4. A data e o local da Obra ou Evento, somente poderão ser oficializados e divulgada após a emissão da Permissão 

do uso de via pública pela Diretoria de Transito e Transporte. 

5. Os casos omissos serão avaliados pela Diretoria de Transito e Transporte. 

6. Dúvidas e Esclarecimentos pelo telefone (11) 4039-8323 de segunda à sexta-feira das 09:00 as 16:00 horas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O LOCAL É ITINERÁRIO DE ONIBUS?_________________________ 

 

 

O local é ITINERÁRIO DE ÔNIBUS? ___________________________ 

Croqui do local da Obra/evento. 

 

 

Dados da Obra/Evento 

Motivo: 

Local da Interferência: 

Bairro:                                                   Ponto de Referencia: 

 

DADOS DO 

SOLICITANTE 

PESSOA FISICA OU  

PESSOA JURIDICA 

Razão Social: 

 

Responsável: CNPJ/CPF. 

Endereço:                                                                      nº                     Bairro:                                                                                                 

Cidade:                                                       CEP.                              Telefone:                                  Celular: 

 

Datas eventos/obra Horários Datas/sinalização Horários 

    

    

 



Abaixo Assinado: 

Nº casa Nome completo(por extenso) Nº RG       Assinatura 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

___________________________________________________________________________________________ 
 
DATA_____/_____/______                                               
                                                                                 
                                                                                      
  _________________________________                                                                       
 Assinatura do requerente (por extenso) 
                                                                         
___________________________________________________________________________________________ 
Análise Departamento de Trânsito e Transporte 
                                                                                              Observações: 
(    ) Deferido        (    ) Indeferido       
                   
Data ____/____/_______            
 
___________________________ 
        Carimbo e Assinatura 
 

Observações Importantes. 
1- Em caso de Obras ou Eventos o local devera ser sinalizado com dispositivos permitidos pelo Código de 

Transito Brasileiro Lei 9.503/97, de forma a salvar guardar a segurança e livre circulação de pedestre e 
veículos. Caberá ao REQUERENTE/RESPONSÁVEL a responsabilidade sobre a sinalização do local, bem 
como a limpeza e o ressarcimento da Prefeitura, em casos de avaria aos equipamentos públicos, piso, 
cones, cavaletes, sinalizações verticais, horizontais e etc. Equipamentos e patrimônio públicos 
danificados na operação poderão ser ressarcidos nos valores atuais, bem como nos casos de acidente 
com terceiros. 

2- Na interdição da via pública para eventos, será acionada a GM utilizando-o material de sinalização da 
Diretoria de Transito e Transporte. Caberá ao requerente/responsável a guarda e devolução do 
material. 

3- Para interdição de Obras, os materiais de interdição serão da empresa solicitante. 
4- Esta analise se restringe somente ao aspecto do transito, não cabendo á Diretoria de Transito e 

Transporte a realização do evento ou obra.. A inobservância dos itens acima acarretará no 
cancelamento da permissão no ato e punição com multa, independente das cominações civis e penais 
cabíveis. 

 

 
 
__________________________________
_ 


